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ATOS DO COMDECON

ERRATA EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.02/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Itajai, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal no. 6583 de se-
tembro de 2014, altera o Edital 01/2021 do COMADEFI que torna público a abertura 
de inscrições e estabelece normas relativas a convocação de Entidades da sociedade 
civil para compor o CONSELHO no período de 2021/2023 observadas as disposições 
constitucionais e demais normas aplicáveis. 
1 – DAS INFORMAÇÕES ALTERADAS.
NO ITEM 2.2 LEIA-SE:
2.2 O ato da inscrição será por via Digital e a Instituição deverá enviar ofício, 
no endereço eletrônico a seguir: comadefi.itajai@gmail.com, informando a candidatu-
ra indicando sua representatividade e acompanhado dos seguintes documentos, até o 
dia 20 de julho de 2021 e não serão considerados os documentos encaminhados após 
essa data:
a) Regimento ou Estatuto Social, nos quais conste a missão referente à defesa 
dos direitos das pessoas com deficiência;
b) CNPJ;
c) Carta de apresentação bem como elementos que comprovem a atuação da 
Instituição (folders de eventos, cartazes, cartilhas, registros e mídia);
d) Relatório ou Documento descritivo das atividades realizadas referente a 
pessoa com deficiência pela instituição nos últimos anos;
e) Ata da última eleição de diretoria.
Parágrafo Único – As Instituições que fizeram parte da Gestão do conselho 2019/21, 
caso tenham interesse em participar novamente da eleição, deverão apenas entregar, 
ata da última eleição da diretoria também via endereço eletrônico. (comadefi.itajai@
gmail), juntamente com oficio informando seu interesse em participar do processo de 
escolha, também, até o dia 20 de agosto de 2021.
NO ITEM 3.5 LEIA-SE:
3.5. A eleição das 08 (oito) entidades (titulares e suplentes) da sociedade civil que 
integrarão o COMADEFI no período 2021-2023 dar-se-á por meio de votação direta 
no dia 27 de agosto as 15:00h na Sede da Secretaria de Promoção da Cidadania sito a 
Rua Uruguai, 1330, Fazenda, Itajaí/SC.
Itajaí, 04 de agosto de 2021.
Comissão Elitoral

Bianca Reimão Curraladas
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
COMADEFI 

ATOS DA CVI ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/FEAPI/Nº 005/2021

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Município de Itajaí, através da 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES e da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAI, e a empresa SIPPERT ESCOLA DE 
IDIOMAS LTDA. OBJETO: Cooperação técnica a ser prestada pela SIPPERT ESCOLA DE 
IDIOMAS LTDA., ao Município de Itajaí, através da FEAPI, na execução de serviços referentes ao 
desenvolvimento de ações conjuntas entre os partícipes, para o fornecimento de desconto para os 
servidores públicos municipais de Itajaí SC e seus dependentes em cursos realizados pela GET IT, 
e outras ações educacionais possíveis. VALOR: Para a execução da presente cooperação, não 
haverá transferência de qualquer valor, conforme previsão na IN Nº 043/CGM/2015. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a partir de 04 de agosto de 2021. DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2021.
SIGNATÁRIOS: Normélio Pedro Weber; Ivana Reis Teixeira; Guilherme Genesio da Silva.



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FMEL

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

ATA 08/2021 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos dois (02) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, na sala da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, reuniu-se a 
Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos Srs 
Everton da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza 
Matos e Thalia Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2021, em acordo 
com a Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e Decreto nº 12.202 de 11 de maio de 
2021, para avaliação dos documentos recebidos do Edital 005/2021, ficando 
classificadospreliminarmente os nomes a seguir.
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Os Requerentes que não foram classificados preliminarmente e/ou que se sentirem 
prejudicados, terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da
publicaçãoda listagem dos pré-classificados, para interposição de recurso, conforme 
disposto no anexo II do Edital nº 005/2021 (disponível no site da fundação de esporte), 
que deverão ser direcionados à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva.

Itajaí/SC, 02 de agosto de 2021

Everton da Veiga

Aline Rita de Barros

Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos 

Thalia Cristovão

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: JOACIR CENTURIÃO 
CNPJ: 28.256.795/0001-12
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS E CUL-
TURAIS AFRO-BRASILEIRAS / CAPOEIRA - Arte nos Bairros conforme Edital 
004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: BÁRBARA NICOLI DAMÁSIO
CNPJ: 17.746.455/0001-53
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA / CORAL - Arte nos Bairros 
conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 015/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: MOUGLI DE TOLEDO RIBAS JUNIOR
CNPJ: 40.894.416/0001-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA / PERCUSSÃO  - Arte nos 
Bairros conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: RICARDO FONTELLES TERNES
CNPJ: 29.604.772/0001-14

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL



Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE ARTES VISUAIS / ENTALHE EM MA-
DEIRA - Arte nos Bairros conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: THIAGO HENRIQUE SILVÉRIO 
CNPJ: 40.882.114/0001-27
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE OFICINA MÚSICA / SOPRO - Arte nos 
Bairros conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)

Extrato do Aditivo: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: VANESSA CRISTINA LATZKE
CNPJ: 31.290.473/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA / CORAL - Arte nos Bairros 
conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: WILLIAM FREDIZZI LIMA 
CNPJ: 35.861.377/0001-10
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA / VIOLONCELO - Arte nos 
Bairros conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: WILLIAN RICARDO DA CUNHA 
CNPJ: 17.843.002/0001-45
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA / BATERIA - Arte nos Bairros 
conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 01/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 01/08/2021
Valor: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais),

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 048/2021
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: LOUISE LUCENA SCHULZE
CNPJ: 31.347.686/0001-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 004/2021 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE OFICINA DE CULTURA POPULAR / 
ARTESANATO - Arte nos Bairros conforme Edital 004/2021
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 04/08/2021 a 30/12/2021. 
Data Assinatura: 04/08/2021
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2324/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a designação 
do servidor JOÃO ALFREDO AUSEM, matrícula nº 2069901, para desempenhar a 
Função Gratificada de Responsável Médico pelas Unidades de Pronto Atendimento, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na Portaria nº 1882, de 
18 de junho de 2021, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2421, de 25 de 
junho de 2021.

Itajaí, 22 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2332/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
constante na Portaria nº 2790, de 23 de outubro de 2020, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2320, de 28 
de outubro de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
LEANDRO COUTO DA SILVA 0014

              Itajaí, 22 de julho de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2333/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve PRORROGAR a designação da servidora DANIELLE 
SERPA RECUERO, matrícula nº 1983501, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a função grati-
ficada de Responsável pela compilação de dados relativos aos registros funcionais dos 
profissionais da educação, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
em substituição a servidora Edinalda Ribeiro Costa, matrícula nº 1661906, que se 
encontra em licença para tratamento de saúde, de 21 de julho de 2021 a 04 de agosto 
de 2021.

Itajaí, 22 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2334/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 1095/2021/SMS/DGPS e 
nos termos  do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
nomeação por Concurso dos classificados abaixo 
relacionados, no cargo de provimento efetivo MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 2147, de 05 de julho 
de 2021, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2424, de 07 de julho de 2021:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO

CARLOS HENRIQUE MARTINEZ VAZ 77
BRUNA MOREIRA DE ARAUJO 79

                Itajaí, 22 de julho de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                           PORTARIA N.º 2342/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1380/2021/DGP/SME e nos termos  do artigo 
20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, resolve 
TORNAR SEM EFEITO as nomeações por Concurso dos 
nomes abaixo relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme cargos e portarias: 

             
ORIENTADOR EDUCACIONAL - 40 HORAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

23 SILEIDE MARIA DE SOUZA CALDEIRA

1447/2021 
24 CAMILA VARGA TENCONI
25 KATYANE CRISTINA DE SOUZA
26 ROBERTA FERNANDES BURITI

SUPERVISOR ESCOLAR - 40 HORAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

16 PAULA CABRAL 1448/2021

  Itajaí, 23 de julho de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2349/2021

O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei complementar nº 90, 
de 22 de dezembro de 2006, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO AJUSTADA à 
servidora SAMARA CRISTINA SMOLARECK FOSSARI GARCIA, matrícula nº 
1986803, admitida para exercer emprego público, na função de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, da Estratégia de Saúde da Família, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 
01 de agosto de 2021.

Itajaí, 23 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2387/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JANINY VIEIRA COR-

DEIRO MASCARENHAS, matrícula nº 2391501, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 31 de julho de 2021.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2388/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA EDUARDA PINOTTI PATISSI DE AZEVE-
DO, para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de agosto de 2021.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2389/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor RICARDO REBELLO DA CUNHA, matrícula nº 
1253001, ocupante do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2021 a 31 de outubro de 
2021.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2390/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CARLOS AFONSO RICARDO, matrícula 
nº 904104, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 2393/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1395/2021/DGP/SME e 
requerimento do servidor, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2394801 Douglas Vitorino Cabral 20 22/07/2021

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 2394/2021 

       

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, resolve PRORROGAR O 
CONTRATO, POR ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 244 do TST, bem 
como art. 10, inciso II, alínea “b” do ADCT, da servidora
admitida por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função 
e período: 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate:
Eloisa Helena Grapp 2108406 40 horas Professor 22/08/2021

                   Itajaí, 30 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                           
                            

PORTARIA N.º 2396/2021 
            

                   
O  Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 040/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de julho de 
2021: 

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

854903 Albina de Fatima Nunes do Amaral Artífice I E 

1575701 Humberto Arnaldo Alves Motorista C 

1188101 Jane de Fatima Gomes Furtado Consultor Técnico 
Administrativo 

E 

1883901 Jefferson Ezequiel dos Santos Operador de Equipamentos D 

857107 João Jose de Jesus Operador de Equipamentos B 

438201 Luciana da Silva Quintino dos Santos Técnico em Atividades 
Administrativas 

K 

1439305 Wanderlei Lucio Furtado 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
C 

                                                      
   Itajaí, 30 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  



                                           
                   

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, 
confere o artigo 47, inciso 
e considerando o artigo 21
02 de abril de 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção 
Horizontal,
expedida pela 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal 
Públicos do Poder E
CONCEDER PROMOÇÃO 
servidores abaixo relacionad
2021:

Matrícula Nome

2166201 
Angelica Cristina Guilherme 

Martirios

1351501 Jackson de Souza

1104901 Regiane das Graças 

2174201 Sarah Maria Cabral de Oliveira

1417703 Tiago Pandolfo

                                                   

           
PORTARIA N.º 2397/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 

e com à C.I. nº 040/2021/SECAGeP - CAD
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL,

abaixo relacionados, a contar de 01 de julho

Nome Cargo 

Angelica Cristina Guilherme 
Martirios

Técnico em Enfermagem

Jackson de Souza Auxiliar de Enfermagem

Regiane das Graças Alves Auxiliar de Enfermagem

Sarah Maria Cabral de Oliveira Atendente de Unidade de Saúde

Tiago Pandolfo Médico 

     Itajaí, 30 de julho de 2021. 

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
, da Lei Orgânica do Município, 

3, de 
328, de 15 
Vertical e 

CAD, 
Comissão de Avaliação de Desempenho para 

dos Servidores 
, resolve 

aos 
julho de 

Padrão de 

Vencimento 

Técnico em Enfermagem B 

E 

E 

Atendente de Unidade de Saúde B 

C 

                                           
PORTARIA N.º 2398/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 040/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, a contar 
de 01 de julho de 2021: 

Matrícula Nome Cargo Faixa 

956201 Celio Cesar Sauer Médico III 

88601 Leslie Kobarg Cercal Patrianova Enfermeiro III 

                                                        Itajaí, 30 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

                                           
                            

PORTARIA N.º 2399/2021 
            

                   
O  Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 040/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servidora 
abaixo relacionada, a contar de 01 de maio de 2021, após 
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 15 de março 
de 2011): 

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

1344001 Sirlei Aparecida Barbosa Auxiliar de Biblioteca D

                                                       
                                                      Itajaí, 30 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

PORTARIA N.º 2400/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1404/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar 
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora MAYARA MARTINS BAPTISTA 
TIBURCIO, matrícula nº 1754405, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 19 de julho de 2021 a 15 de novembro de 2021.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2401/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Adeni Rocha Filho Educador Social 01474600344 AB 31/12/2024 

Lucas Rafael de 
Almeida Carvalho 

Agente em Atividades 
Administrativas 

06006267962 AB 07/08/2023 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



               

  

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 2402/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 348/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Adriana Marlene Inturn 1976801 
Agente em Atividades de 

Educação 01 19/07/2021 

Aliciana Ramos Fernandes 1449906 
Agente em Atividades de 

Educação 90 17/07 a 14/10/2021 

Ana Cristina Freitas Cunha 1646007 Agente em Atividades de 
Educação 01 20/07/2021 

Fabianne Rafaela Farias 
Fernandes 

1765104 Agente em Atividades de 
Educação 

07 
07/07, 12/07 a 
15/07 e 20/07 a 

21/07/2021 

Gerlaine Beuting 1958101 Psicólogo 01 21/07/2021 

Graciele Beatriz Rocha da 
Silva 1708306 

Agente em Atividades de 
Educação 05 19/07 a 23/07/2021 

Luciana Zimmermann 
Look 1960701 Professor 01 19/07/2021 

Marcia Denise Novaes 1540203 Técnico em Enfermagem 01 14/07/2021 

Mary Ellen Mafra 660413 Professor 09 12/07 a 20/07/2021 

Oswaldo Godoy Leite 
Neto 2317901 Técnico em Enfermagem 01 19/07/2021 

Pamela Rubia Farias 1976701 
Agente em Atividades de 

Educação 05 19/07 a 23/07/2021 

Solange Teresinha Diniz 1491307 Professor 01 20/07/2021 

         
                                

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 2403/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 363/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Giselle Cristine da Silva 

Sandri 1710505 Professor 01 22/07/2021 

Greice Marques Reis 
Lima da Silva 

1816401 Técnico em Enfermagem 01 21/07/2021 

Karine Viviane Reinert 
da Silva 1961501 Professor 02 

20/07 a 
21/07/2021 

Naiane Ehlers Kaipper 
da Silva 1499604 

Agente em Atividades de 
Educação 01 21/07/2021 

Thamyris Schwartz 2184101 
Atendente de Unidade de 

Saúde 01 25/07/2021 

Tuany Laurencio da 
Conceição de Araujo 

2033501 
Agente em Atividades de 

Educação 08 21/07 a 
28/07/2021 

Viviane Aparecida 
Rieter 2092401 Técnico em Enfermagem 01 21/07/2021 

         
                                

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2404/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 346/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Adriana Marlene Inturn 1976801 
Agente em Atividades de 

Educação 03 
05/07 e 12/07 a 

13/07/2021 

Fernanda dos Santos de 
Lima 1045702 Supervisor Escolar 07 12/07 a 

18/07/2021 

Iria Georg da Silva 663304 Artífice  10 
18/07 a 

27/07/2021 
Leonildo Ribeiro do 

Amaral 
158007 Operador de Equipamentos 09 19/07 a 

27/07/2021 
Luiza Aparecida Maciel de 

Souza 1761305 Professor 09 18/07 a 
26/07/2021 

Mary Ellen Mafra 660413 Professor 03 
21/07 a 

23/07/2021 

Mayara Caroline Gomes 
Rita Vieira 

1915701 
Agente em Atividades de 

Educação 06 
17/07 a 

22/07/2021 

Sandra Elisa Machado 
Brining 1615201 Professor 04 25/07 a 

28/07/2021 

Simone Aparecida Lara da 
Rosa 2039301 

Agente em Atividades de 
Educação 06 

14/07 a 
19/07/2021 

Sueli Terezinha dos Santos 1641007 Professor 07 20/07 a 
26/07/2021 

Viviane de Cassia Catarina 2160202 Professor 08 
14/07 a 

21/07/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2405/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 347/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Idalicio Manoel da Rosa 
Neto 1698801 

Agente da Autoridade de 
Trânsito 35 

10/07 a 
13/08/2021 

Jean Carlos Simas 396908 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 08 
19/07 a 

26/07/2021 

Lorena Specorte Russi 1054903 Professor 09 21/07 a 
29/07/2021 

Malba Aparecida de 
Medeiros Feliciano 

1724204 
Agente em Atividades de 

Educação 10 16/07 a 
25/07/2021 

Maria Silvana Regis 
Machado 

738201 Agente de Serviços Gerais 10 14/07 a 
23/07/2021 

Mirian Christiane da Silva 632601 Professor 06 
09/07, 15/07 a 
16/07 e 21/07 a 

23/07/2021 

Rafael Mattos Correia 1946201 Técnico em Radiologia 45 
13/07 a 

26/08/2021 

Regiane Vitorino da Silva 337402 
Agente em Atividades de 

Educação 09 
08/07 a 09/07 e 

17/07 a 
23/07/2021 

Reginaldo Jose Sarmento 751201 Motorista 07 
20/07 a 

26/07/2021 

Thiago Osnildo Serpa 1395908 Professor 07 19/07 a 
25/07/2021 

Vanessa Baumgartner 
Silverio da Silva 617601 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

12/07 a 
21/07/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 2406/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 360/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Danila de Fatima Moreira 
Sousa 1552704 

Agente em Atividades de 
Educação 31 

01/07 a 
31/07/2021 

Edinalda Ribeiro Costa 1661906 
Agente em Atividades de 

Educação 15 
21/07 a 

04/08/2021 

Eliane Oliveira 1516501 Técnico em Enfermagem 04 20/07 a 
23/07/2021 

Gisele Aparecida Costa 1665915 Professor 60 21/07 a 
18/09/2021 

Jacqueline Suzani Vieira 
da Silva 1579302 

Atendente de Unidade de 
Saúde 15 

19/07 a 
02/08/2021 

Janaina Medeiros 1559209 
Agente em Atividades de 

Educação 45 
19/07 a 

01/09/2021 

Patricia Colim da Silva 
Gonçalves 1922902 

Agente em Atividades de 
Educação 04 

20/07 a 
23/07/2021 

Silmara Aparecida Aleixo 
Dognini 

1324306 
Agente em Atividades de 

Educação 07 21/07 a 
27/07/2021 

Valdirene Maria Fernandes 743201 Agente de Serviços Gerais 07 
22/07 a 

28/07/2021 

Valeria Silveira da Silva 878501 Agente de Serviços Gerais 60 
21/07 a 

18/09/2021 
Vania Duarte da Silva 

Schmitt 
1109401 Auxiliar de Enfermagem 04 20/07 a 

23/07/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2407/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 361/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Dione da Silva Andrade 1862705 Professor 05 22/07 a 
26/07/2021 

Elaine Regina Bechtold 1100606 
Atendente de Unidade de 

Saúde 08 23/07 a 
30/07/2021 

Flavia Pera da Silva 1175604 Psicopedagogo 15 
22/07 a 

05/08/2021 

Gisele Aparecida Costa 1665911 Professor 60 21/07 a 
18/09/2021 

Janaina Henrique 2065201 
Agente em Atividades de 

Educação 06 20/07 a 
25/07/2021 

Leide Dayana Caetano 1576302 Enfermeiro 10 
22/07 a 

31/07/2021 

Maria Augusta 
Nascimento B. C. da Silva 

2297101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 09 

19/07 a 
27/07/2021 

Muriel Campos Laus 1991802 Enfermeiro 07 16/07 a 
22/07/2021 

Raquel de Oliveira 
Nascimento Zanon 2320201 Professor 04 20/07 a 

23/07/2021 

Silvana da Silva 1950403 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 21/07 a 

27/07/2021 

Vilma Renicz Markmann 802201 Agente de Serviços Gerais 15 
24/07 a 

07/08/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2408/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 362/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Bruna Dayana Malaquias 
da Silva 2177902 Supervisor Escolar 09 19/07 a 

27/07/2021 
Glauce Gisele Maciano 

Pereira 1863402 Professor 15 
21/07 a 

04/08/2021 

Marilice da Silva Nazario 1232602 Professor 07 
21/07 a 

27/07/2021 

Rafael Guedes Vechane 1663604 Instrutor de Informática 06 20/07 a 
25/07/2021 

Rosimar Rutsatz Westphal 1102502 Professor 15 
22/07 a 

05/08/2021 

Sidneya Silva dos Santos 632801 Professor 06 
23/07 a 

28/07/2021 

Suelen Patricia M. 
Ruppenthal Rodrigues 2284901 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 02 

15/07 e 
20/07/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 2409/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 364/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Cristina Galz Moreira 1773003 
Agente em Atividades de 

Educação 08 26/07 a 
02/08/2021 

Denise Felisberto 613410 Professor 06 
25/07 a 

30/07/2021 
Gabriela Erbs do 
Nascimento Reis 1340304 Professor 40 

19/07 a 
27/08/2021 

Graziella de Luca Strehl 1429902 Nutricionista 07 22/07 a 
28/07/2021 

Jessica Carolina Martins 
G. do Prado 

1957601 
Agente em Atividades de 

Educação 07 24/07 a 
30/07/2021 

Rose Mari Passos de 
Oliveira Rohling 

932012 
Agente em Atividades de 

Educação 14 20/07 a 
02/08/2021 

Sandra Regina Toth 1807710 Professor 12 
26/07 a 

06/08/2021 

Silmara Aparecida Aleixo 
Dognini 1324306 

Agente em Atividades de 
Educação 04 

28/07 a 
31/07/2021 

Talita Costa Pereira 2188601 Técnico em Enfermagem 06 19/07 e 25/07 a 
29/07/2021 

Talita Duarte Coelho 1608806 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 

24/07 a 
02/08/2021 

Victor Ribeiro do 
Nascimento 1945201 Técnico em Enfermagem 08 

24/07 a 
31/07/2021 

Itajaí, 30 de julho de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



PORTARIA N.º 2410/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Eneida Mandagará de 

Oliveira 
Enfermeiro 03731438825 AB 31/12/2021 

Karla Regina Corrêa 
Coelho 

Enfermeiro 01683319030 B 31/12/2021 

Itajaí, 02 de agosto de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 2411/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 2258, de 13 de 
julho de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2429, de 21 de julho de 2021, que concedeu PROMOÇÃO 
HORIZONTAL à servidora ROSEMARI DE PROENÇA 
FURTADO, matrícula nº 1142201: 

Onde se lê:  

Padrões de Vencimentos: 
anterior

Padrões de Vencimentos: 
Atual

B1-30H A4-30H

Leia-se: 

Padrões de Vencimentos: 
anterior

Padrões de Vencimentos: 
Atual

B1-30H B2-30H

        Itajaí, 02 de agosto de 2021.

    
          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                       Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2412/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JACQUELINE MARIANO DA SILVA DO NASCI-
MENTO, matrícula nº 770308, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 
2021 a 31 de outubro de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2413/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JUSSARA LENI DE ANDRADE, matrícula nº 
1641802, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2414/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARI ESTELA PRATEAT DA SILVA GALO, 
matrícula nº 124503, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2415/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GABRIELE VICTORINO, matrícula nº 839404, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
novembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2416/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve NOMEAR COMISSÃO DE REAVALIA-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Instrução 
Normativa 26/2012/CMA,  constituída pelos servidores abaixo nominados:

I) Gabinete do Prefeito: Adilson Amaral – Assessor I

II) Controladoria-Geral do Município: Vitor Manoel Langendik – Consultor 
Técnico Administrativo

III) Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas: Michele 
Mazzochi Bellini de Andrade – Assessor Executivo



Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial: Portaria nº 0524, de 
09 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2365, de 10 de 
fevereiro de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2417/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, QUETE EULALIA CAETANO, 
matrícula nº 1249605, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 04 de 
agosto de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2418/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ISABELA NILA LOPES PEREIRA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 04 de agosto de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2419/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015, resolve EXCLUIR da COMISSÃO DE SELEÇÃO, a 
servidora Valcileni Mendes - matrícula nº 1776226, como Membro Específico da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nomeada através da Portaria nº 
0368, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2355, 
de 15 de janeiro de 2021, a contar de 16 de junho de 2021.

Itajaí, 02 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2420/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e requerimento da servidora, resolve EXONE-
RAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, LIDIANE DE SOUZA CANDIDO, matrícula nº 4533001, da Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do CEI Omar Luis Macagnan, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 02 de agosto de 2021.

Itajaí, 03 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2421/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora CATIA CILENE RIBEIRO CA-
BRAL, matrícula nº 612502, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do CEI Omar Luis Macagnan, percebendo a gratificação correspondente, a contar de 
03 de agosto de 2021. 

Itajaí, 03 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, sito à Av. Getúlio Vargas, 193, Vi-
laOperária, Itajaí (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 04.984.818/0001-47, torna público 
que contratou mediante Dispensa de Licitação, a SMI PRIME CONSULTORIA DE 
INVESTIMENTOS LTDA, empresa  especializada e habilitada pela Comissão de Va-
lores Mobiliários a prestar serviços de ALM (Asset Liability Management), incluindo, 
a macro alocação através da construção da Fronteira Eficiente de Markowitz, assim 
como a modelagem para a determinação dos vértices de títulos públicos federais para 
serem adquiridos e proteger o Passivo do Instituto de Previdência de Itajaí, em con-
sonância com a Resolução CMN nº 3.922/10 e alterações posteriores, e as normas da 
Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho vinculada 
ao Ministério da Economia, pelo valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 
pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 02 de agosto de 2021, com fundamento no 
inciso II, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí (SC), 02 de agosto de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente

Extrato do Contrato 004/2021/IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ: 11.882.190/0001-34
Sócios: Wilson da Silva Souza, Ricardo Furlani, Ricardo Giovenardi, Rodrigo 
Scussiato da Costa, Felipe Faraco Cunha, Eduardo Matos Barão, Gustavo Andreotti 
Tuckmantel, Augusto de Souza, André Luis Kosciuk Digiacomo, Luiza Pires de 
Oliveira Sampaio.
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2021
Número do Processo: 344/21/ADM
Objeto: Contratação de empresa  especializada e habilitada pela Comissão de Valores 
Mobiliários a prestar serviços de ALM (Asset Liability Management), incluindo, a 
macro alocação através da construção da Fronteira Eficiente de Markowitz, assim 
como a modelagem para a determinação dos vértices de títulos públicos federais para 
serem adquiridos e proteger o Passivo do Instituto de Previdência de Itajaí , em con-
sonância com a Resolução CMN nº 3.922/10 e alterações posteriores, e as normas da 
Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho vinculada 
ao Ministério da Economia.
Data Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 02/08/2021 a 01/08/2022.
Valor anual: de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, sito à Av. Getúlio Vargas, 193, Vila 
Operária, Itajaí (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 04.984.818/0001-47, torna público 
que contratou mediante Dispensa de Licitação, a AVATO DATACENTER S.A., em-
presa  especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SERVIDOR COM ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO EM NUVEM E BACKUP 
INCLUSO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJÁI, conforme normas 



e padrões atualmente vigentes, utilizando as mais recentes tecnologias, pelo valor 
de R$ 12.035,00 (doze mil e trinta e cinco reais), pelo prazo de 24 (vinte a quatro) 
meses a contar de 30 de julho de 2021, com fundamento no inciso II, do artigo 24, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí (SC), 30 de julho de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente

Extrato do Contrato 003/2021/IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: AVATO DATACENTER S.A.
CNPJ: 12.495.265/0001-97
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 8.666/93.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2021
Número do Processo: 345/21/ADM
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR 
COM ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO EM NUVEM E BACKUP INCLU-
SO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJÁI, conforme normas e 
padrões atualmente vigentes, utilizando as mais recentes tecnologias
Data Assinatura: 30/07/2021
Vigência: 30/07/2021 a 29/07/2023.
Valor: R$ 12.035,00 (doze mil e trinta e cinco reais) 

PORTARIA Nº 160/2021
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) ANA CRISTINA BOAVENTURA GONÇALVES, matrícula n° 
166601, ocupante do cargo efetivo de Administrador Escolar, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao Estado de Santa Catarina, pelo período compreendido entre 06/02/1985 a 
12/03/1994, correspondendo a 07 ano(s) 01 mês(es) e 07 dia(s); totalizando 2.592 
(dois mil, quinhentos e noventa e dois) dias, conforme Certidão de Tempo de Con-
tribuição do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, emitida 
sob o protocolo nº 850/2020, em 13 de março de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de agosto de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 159/21
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
da servidora EDILEUZA LUCAS DE LIMA ROSSATO, matrícula n° 1494504, 
ocupante do cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art. 1° RETIFICAR a Portaria nº 148/2021, publicada em 23 de julho de 2021, nos 
termos que segue:
DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA, pelo período compreendi-
do entre 01/04/1985 a 29/06/1992, correspondendo a 07 ano(s) 02 mês(es) e 29 
dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA, pelo período 
compreendido entre 07/07/1999 a 01/04/2002, correspondendo a 02 ano(s) 08 
mês(es) e 25 dia(s); junto a GDC ALIMENTOS S.A., pelo período compreendido 
entre 02/04/2002 a 23/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 22 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 03/06/2008 a 
29/08/2008, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 27 dia(s); junto ao MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 12/01/2009 a 20/02/2009, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 
7, pelo período compreendido entre 01/02/2009 a 30/04/2009, correspondendo a 
00 ano(s) 02 mês(es) e 10 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 10, pelo período 
compreendido entre 01/06/2009 a 31/07/2009, correspondendo a 00 ano(s) 02 
mês(es) e 00 dia(s);  totalizando 3922 (três mil, novecentos e vinte dois) dias, 

correspondendo a 10 ano(s) 09 mês(es) e 02 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14022070.1.00276/21-8, em 15 de Julho de 2021.

Art. 2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, pelo período compreendido 
entre 30/06/1992 a 06/07/1999, correspondendo a 07 ano(s) 00 mês(es) e 07 dia(s), 
totalizando 2.562 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá – Estado 
do Paraná, emitida sob o protocolo nº 82, em 03 de novembro de 2020.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de agosto de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 158/2021
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, à servidora LIDIA PEZZINI TASCHNER, matrícula nº 150201, 
ocupante do cargo de Supervisor Escolar, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B8” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de agosto de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 157/21
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora ANELISE SCHUMACHER, matrícula nº 751806, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Categoria “7”, Faixa “II”, Padrão 
“D” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com car-
ga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 04 de agosto de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 156/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à 



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.299, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20 da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 2130003/2021 – 118325/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 435.703,40 
(quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e três reais e quarenta centavos), destina-
do a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal 
vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20036/721
Valor: R$ 41.094,27

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20021/669
Valor: R$ 315.275,18

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20037/670
Valor: R$ 72.835,16

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20044/724
Valor: R$ 6.498,79

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de agosto de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 LEI Nº 7.295, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O PRAZO DE VALIDADE DE LAUDO MÉDICO PERICIAL 

QUE ATESTA O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O laudo médico pericial que ateste o Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
para fins de obtenção de benefícios destinados a pessoa com a patologia, passa a ter 
validade por prazo indeterminado, no âmbito do Município de Itajaí.
§1º O laudo de que trata esta lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde 
pública ou privada.
§2º A confecção do laudo de que trata esta lei observará os requisitos da legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de agosto de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.300, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO I E § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 19, 
inciso i e § 1° da Lei Municipal n° 7.245, de 16 de dezembro de 2020(LOA) e, consi-
derando o teor do processo administrativo nº 2140002/2021 – 118953/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 9.616.000,00 
(nove milhões, seiscentos e dezesseis mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para cobrir as despe-
sas com contratos de terceirização de serviços:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/108
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20/103
Valor: R$ 709.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.40 – Manutenção da Educação Infantil - Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/169
Valor: R$ 3.953.500,00
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.235 – Manutenção da Educação Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20/184
Valor: R$ 3.953.500,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 9.616.000,00 
(nove milhões, seiscentos e dezesseis mil reais) será coberto com recurso proveniente 
de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.
. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

servidora ELISABETE BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 180201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B8” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 04 de agosto de 2021. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí



LEI Nº 7.294, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA O 

QUADRIÊNIO 2022-2025.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025 em cumpri-

mento ao disposto no § 1º do art. 165, da Constituição da República Federativa do 

Brasil.

Art. 2º O Plano Plurianual do Municipal de Itajaí para o quadriênio 2022/2025, 

demonstra os objetivos e as metas da administração pública incluindo as despesas de 

capital e outra delas decorrentes, e as despesas relativas aos programas de duração 

continuada.

Art. 3º Integram o Plano Plurianual para o período compreendido entre os exercícios 

de 2022 até 2025, os seguintes anexos: 

I -    Anexo I  A – Despesas por Programas e Ações - PPA 2022 - 2025;

II –  Anexo II  – Valores Previstos na Receita – PPA 2022 - 2025;

III – Anexo III – Anexos Complementares Contendo:

a) Relação dos Programas de Governo;

b) Relação da Proposta de Governo com Diagnóstico e Diretrizes;

c) Relação da Ações;

d) Relação de Fontes de Recursos;

e) Relação das Receitas e Despesas Previstas por Fonte de Recursos;

f) Relação das Despesas PPA – Por órgão e Classificação Funcional Progra-

mática;  

g) Relação das Despesas PPA – Por Natureza de Despesa Consolidada.

Art. 4º Os programas e ações do PPA 2022-2025, serão observados nas leis de dire-

trizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas demais leis que contenham 

alterações inerentes a essas ações orçamentárias.

Art. 5º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a 

inclusão de novos programas, será proposta pelo Poder Executivo, através de Projeto 

de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico.

Art. 6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias do Plano Plurianual 

poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicio-

nais, apropriando-se ao respectivo programa as modificações consequentes.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Exe-

cutivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las 

com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentá-

ria Anual.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e 

respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contri-

buam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 8º Os relatórios que integram a presente lei e compõe o Plano Plurianual 2022-

2025, representados pelos anexos desta lei, são estruturados em programas, objetivos, 

justificativa, diretrizes, ações, produtos, unidade de medida, meta física e financeira e 

por fonte de recurso. 

Art. 9º Para fins desta lei, considera-se:

I – Programas – conjunto de políticas públicas de organização governamental que visa 

a concretização de objetivos pretendidos e preestabelecidos;

II -  Objetivo - todo o resultado a ser alcançado com a realização das ações governa-

mentais;

III -  Meta - natureza quantitativa (meta física) ou qualitativa (meta financeira) que 

contribui para o alcance do objetivo; 

IV – Justificativa – a identificação da realidade existente, permitindo a identificação, a 

caracterização e mensuração dos problemas e necessidades;

V – Diretriz – conjunto de critérios de ação de decisão que vão disciplinar e orientar a 

atuação governamental;

VI – Ação – conjunto de operações que resultam produtos (bens ou serviços), visando 

a execução do programa. São projetos, atividades ou operações especiais em que o 

programa está detalhado.

VII – Produto – são bens e serviços produzidos em cada ação na execução do progra-

ma;

VIII – Fonte de Recurso – constitui determinado agrupamento de natureza de receitas, 

atendendo dispositivo e regra de ordem legal e tem como finalidade indicar como são 

financiadas as despesas orçamentárias, sendo elaboradas de acordo com a tabela do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Art.10. As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.

Art.11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de agosto de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

























































































































































































































































1 

ANEXO III - B 

PROPOSTA DE GOVERNO-DEFINIÇÕES
01-Gestão, Eficiência, Tecnologia e Transparência  ..................................................................................  
02-Saúde  .......................................................................................................................................................  
03-Educação  .................................................................................................................................................  
04-Segurança Pública  ..................................................................................................................................  
05-Politicas Publicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  .................................................  
06-Habitação de interesse social e Regularização Fundiária  ..................................................................  
07-Cultura, Memoria e Patrimônio Histórico  .............................................................................................  
08-Esporte e Lazer  .......................................................................................................................................  
09-Planejamento de Cidade, Mobilidade Urbana, Transporte Público e Obras de Infraestrutura  ........  
10-Desenvolvimento Econômico e Pesca  .................................................................................................  
11-Turismo ..................................................................................................................................................... 
12- Agricultura e Expansão Urbana ............................................................................................................. 
13- Meio Ambiente, Gestão de Resíduos e Parques Ambientais .............................................................. 
14- Agua e Saneamento Básico ................................................................................................................... 
15- Porto ......................................................................................................................................................... 

DIAGNÓSTICO E DIRETRIZES
01-Gestão, Eficiência, Tecnologia e Transparência  ..................................................................................  
02-Saúde  .......................................................................................................................................................  
03-Educação  .................................................................................................................................................  
04-Segurança Pública  ..................................................................................................................................  
05-Politicas Publicas de Promoção da Cidadania e Assistência Social  .................................................  
06-Habitação de interesse social e Regularização Fundiária  ..................................................................  
07-Cultura, Memoria e Patrimônio Histórico  .............................................................................................  
08-Esporte e Lazer  .......................................................................................................................................  
09-Planejamento de Cidade, Mobilidade Urbana, Transporte Público e Obras de Infraestrutura  ........  
10-Desenvolvimento Econômico e Pesca  .................................................................................................  
11-Turismo ..................................................................................................................................................... 
12- Agricultura e Expansão Urbana ............................................................................................................. 
13- Meio Ambiente, Gestão de Resíduos e Parques Ambientais .............................................................. 
14- Agua e Saneamento Básico .................................................................................................................... 
15- Porto ..........................................................................................................................................................

PROPOSTA DE GOVERNO - DEFINIÇÕES 

             Partindo de uma visão de futuro para os próximos quatro anos e inspirado nas 
diretrizes estratégicas definidas a partir de diagnósticos setoriais realizados pelos órgãos 
envolvidos o PPA 2022/2025 se compõe de programas e ações a serem implementadas ao 
longo de seu prazo de vigência. 

             Os programas contemplados no plano plurianual – PPA 2022/2025 foram definidos 
de acordo com metodologia de planejamento orientada para a realização da estratégia de 
desenvolvimento de longo prazo estabelecida no plano de governo Volnei Morastoni e 
Marcelo Sodré “Avança Itajaí”. 

             Os referidos programas representam os quinze macro-objetivos (eixos) do 
governo municipal que correspondem às trezentas e oitenta e duas dimensões da 
estratégia governamental: 

01- GESTÃO, EFICIÊNCIA, TECNOLOGIA E TRANSPARÊNCIA:  
Promover o fortalecimento da gestão pública municipal, através de uma gestão estratégica, 
melhorando a comunicação interna, garantindo a sustentabilidade dos processos, promovendo a 
modernização do paço e de todas as secretarias e autarquias, fortalecendo o Controle Interno do 
município. 

2-DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PESCA:  
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Promover ações de Desenvolvimento econômico na cidade e fortalecimento do setor 
pesqueiro. 

03-SAÚDE: 
Promover o acesso a saúde de qualidade, em todas as esferas de complexidade, 
garantindo o cumprimento da primazia constitucional. 

04-EDUCAÇÃO: 
Promover uma educação de qualidade a todo cidadão. 
  
05-PLANEJAMENTO DE CIDADE, MOBILIDADE URBANA, TRANSPORTE PÚBLICO E 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA: 
Planejamento estratégico de crescimento e desenvolvimento da cidade, projetos de 
mobilidade urbana, transporte público e obras de Infraestrutura viária e rodoviária. 

06-POLITICAS PUBLICAS DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
Promover e fortalecer a promoção da cidadania de forma inclusiva, gerando oportunidade 
e acesso democrático aos serviços públicos de atendimento à sociedade. 

07-TURISMO: 
Promoção de ações de fomento do turismo social, empresarial e esportivo. 

08- MEIO AMBIENTE, GESTÃO DE RESÍDUOS E PARQUES AMBIENTAIS:  
Preservação e revitalização do meio ambiente e parques ambientais, através da promoção 
da gestão de resíduos e poluentes. 

09-SEGURANÇA PÚBLICA: 
Promover a segurança pública de todas as esferas da sociedade Itajaiense.  

10- AGUA E SANEAMENTO BÁSICO: 
Ações de promoção e fortalecimento da gestão da água municipal e do saneamento 
básico em todos os bairros. 

11-HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 
Promover acesso a habitação de interesse social e regularização fundiária, garantindo 
acesso a moradia da população. 
   
12-CULTURA, MEMORIA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO: 
Promoção da Cultura, e preservação da Memória e do Patrimônio Histórico Itajaiense. 
  
13-ESPORTE E LAZER: 
Promoção de Esporte e Lazer em todos os bairros da cidade.   
   

14- AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA: 
Fortalecimento do setor, do agricultor e ações de expansão e infraestrutura urbana na 
zona rural da cidade. 

15- PORTO: 
Gestão Portuária, modernização, ampliação, novos equipamentos, projetos, acesso 
aquaviário e bacia de evolução.   

O anexo do projeto de lei mostra detalhadamente os programas e as suas ações, com 
suas respectivas metas físicas e financeiras. 

            O diagnóstico e as diretrizes setoriais que subsidiaram a definição das ações do 
PPA 2022/2025 estão demonstrados a seguir: 

DIAGNÓSTICOS E DIRETRIZES 
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01- GESTÃO, EFICIÊNCIA, TECNOLOGIA E TRANSPARÊNCIA  

DIAGNÓSTICO: A necessidade de fortalecer as esferas do trabalho técnico dos 
servidores através de capacitação de maneira continuada, a necessidade de 
formar parcerias com o terceiro setor, a necessidade de produzir diagnósticos de 
cada política pública. 

DIRETRIZES: Promover o fortalecimento da gestão pública municipal, através de 
uma gestão estratégica, melhorando a comunicação interna, garantindo a 
sustentabilidade dos processos, promovendo a modernização do paço e de todas 
as secretarias e autarquias, fortalecendo o Controle Interno do município. 
Realização de convênios, aluguéis, licitações, arrecadação, contratação de 
estagiários, auxílio com bolsas de estudo, cursos e capacitações aos servidores, 
melhoria, ampliação e aquisição de novos sistemas e processos informatizados 
para o bom andamento da administração, auditoria dos processos operacionais, 
articulação entre governo e sociedade civil através de mecanismos de controle 
social. 

02-DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PESCA  

DIAGNÓSTICO: Falta da execução do plano econômico, falta de incentivo fiscal 
verde, melhorar ações com o balcão de empregos, melhoria nas parcerias e 
programas de orientação. 

DIRETRIZES: Fomentar a execução do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; fomentar a criação de projeto de lei de incentivo fiscal verde e do 
setor de tecnologia; fomentar a diversificação de novos modais econômicos para 
o Porto de Itajaí, tornando-o assim ainda mais competitivo;  fomentar as ações do 
balcão de empregos, ampliando a sua divulgação, informatizando processos e 
descentralizando o atendimento nos bairros; fomentar programas de orientação, 
em parceria com as instituições, para os empreendedores, especialmente na área 
de gestão; aperfeiçoar os programas de orientação profissional existentes, 
visando atender mais e melhor a população, através da FEAPI; programar, 
encaminhar e implementar medidas para efetivar as ações previstas e elaboradas 
do novo Distrito de Inovação de Itajaí; promover a utilização de 100% dos espaços 
para startups, incubadoras e empresas de tecnologia e inovação disponíveis no 
novo Centro de Inovação de Itajaí; continuar a busca de novas empresas voltadas 
á área da indústria naval; Estaleiro Oceana (ou seu sucedâneo): Em parceria com a  
Emgepron – Empresa Gerencial de Projetos Navais, acompanhar e participar de 
forma cooperativa de todo o processo de construção das fragatas para a Marinha 
do Brasil; desenvolver a infraestrutura viária e de apoio no Bairro Cordeiros 
(Murta/Jardim Beira Rio) decorrentes do Projeto do Consórcio Águas Azuis; 
desenvolver estratégias de ampliação do setor logístico de Itajaí; fomentar ações 
de educação empreendedora em todos os níveis educacionais, através da 
capacitação e qualificação profissional em áreas de demanda do mercado, agora 
em especial na área naval de construção das fragatas para a Marinha do Brasil;  
promover eventos de fomento ao empreendedorismo, contemplando diferentes 
públicos e suas especificidades; fomentar a articulação das instituições de ensino 
e pesquisa (órgãos de fomento) e das empresas dos respectivos setores, visando 
a capacitação de mão-de-obra alinhada com as necessidades dos setores; 
fomentar ações de desburocratização, visando tornar o ambiente de negócios 
mais favorável ao crescimento econômico do município; desenvolver programa de 
economia inclusiva para população de baixa renda e pessoas com deficiência; 
fomentar programas de orientação para os empreendedores, na área da pesca 
especialmente na área de gestão, através de instituições parceiras; estimular 
projetos de desenvolvimento da pesca em conjunto com o SINDIPI, o SITRAPESCA 
e universidades do município; construir o novo Mercado do Peixe, já projetado e 
com financiamento garantido pelo Banco Fonplata; desenvolver políticas de 
incentivo para profissionalização da pesca; investir e incentivar a gestão na 
adoção de novas tecnologias do setor pesqueiro em parceria com o Centro de 
Inovação; criar apoio para o desenvolvimento da aquicultura como alternativa de 
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negócio, bem como projetos em mar aberto; fomentar a aproximação ao setor da 
pesca artesanal para identificar demandas e promover o cooperativismo; criar um 
selo de qualidade do pescado; manter o Caminhão do Peixe nos bairros; ampliar o 
atendimento ao pescador e o aquicultor.  

03-SAÚDE  

DIAGNÓSTICO: Adequar os atendimentos em todas as esferas de complexidade 
(Atenção Basica, Média e Alta Complexidade) ao cenário da COVID-19 e pós 
COVID-19, falta de cobertura de ESF no âmbito do território municipal, falta de 
cobertura de agentes de endemia no âmbito do território municipal, falta de acesso 
a cirurgias e exames de alto custo, falta de profissionais para as demandas gerais 
do município, melhoria no processo de valorização dos servidores de carreira, 
necessidade de ampliação de atendimentos nos Hospitais municipais. 

DIRETRIZES: Manter e ampliar investimentos em ações de enfrentamento ao 
COVID -19; realizar mutirões de consultas especializadas, de cirurgias eletivas e de 
exames de alto custo para diminuir a fila de espera; garantir 100% de cobertura 
das ESF no território; implantar um programa de humanização nas Unidades de 
Saúde; Criar, desenvolver e implementar um programa de educação, prevenção e 
promoção da Saúde, através de terapias integrativas e atividades físicas, em 
especial a população com comorbidades; construção, reforma e ampliação de 
novas Unidades de Saúde ; implantação do Centro Especializado Infantil; 
implantação de Clínica de Reabilitação; odontologia 24h; pediatria na UPA de 
Cordeiros; ambulatórios gerais em regiões estratégicas para servirem de suporte à 
ESF; implantação do Centro de Abastecimento Farmacêutico e Insumos - CAFI; 
reorganização do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador - CERESTI; 
fortalecimento das práticas integrativas já existentes (especialmente a 
Ozonioterapia); aquisição de novas ambulâncias; implantação nas Unidades de 
Saúde programas informativos para serem transmitidos nos ambientes de 
atendimento à população (atenção básica, média e alta complexidade); instalação 
de painéis de energia solar nas Unidades de Saúde; implementação de um APP de 
Carteira de Vacinação Digital; ampliação do horário e aumento de ofertas no 
Laboratório Municipal; fortalecimento e ampliação da telemedicina; monitoramento 
à distância e instalação de alarmes modernos/ vigilante presencial nas Unidades 
de Saúde Municipal; contratação de novos profissionais; valorização dos 
servidores públicos municipais; ampliação da parceria com as Universidades do 
município; acompanhamento e monitoramento de ações do HMMKB para a 
captação de recursos do Governo Estadual e do Ministério da Saúde; 
acompanhamento e monitoramento de ações do Hospital Pequeno Anjo para a 
captação de recursos do Governo Estadual e do Ministério da Saúde. 

04-EDUCAÇÃO  

DIAGNÓSTICO: Atendimento adequado à nova realidade não presencial, demanda 
reprimida no atendimento à Educação Infantil, ao Ensino Fundamental, Médio e de 
Jovens e Adultos; desvalorização do servidor; salas de aula em superlotação; falta 
de contraturno escolar; melhoria na oferta cultural, de esporte e lazer do 
município, avaliação do plano de cargos e salários dos servidores. 
DIRETRIZES: Dar continuidade ao monitoramento, avaliação e execução do Plano 
Municipal de Educação de Itajaí; manter a qualidade de ensino e a equidade na 
Rede Municipal de Ensino de Itajaí; intensificar os processos formativos dos 
cidadãos itajaíenses ampliando o acesso, a permanência e a continuidade no 
processo individual de aprendizagem; garantir a implementação das Novas 
Diretrizes Curriculares Municipais da Educação Básica de Itajaí, com destaque à 
ressignificação do currículo dos anos finais conforme descrito no referido 
documento por meio do ensino híbrido, das metodologias ativas, do protagonismo 
discente e da promoção das 10 competências gerais da BNCC; zelar pela 
erradicação do analfabetismo de todos os cidadãos itajaienses, via política pública 
educacional municipal para os alunos em fase de alfabetização e letramento; 
ampliar o Programa Gestão Compartilhada, reconhecendo o aumento da demanda 
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em decorrência do número expressivo de unidades de ensino, a fim de incentivar 
os Conselhos Escolares e as Associações de Pais e Professores - APP`s a 
intensificarem a participação na gestão democrática instituída em cada unidade de 
ensino; bem como, o zelo pela transparência nos processos gestores e pela 
revisão de orientações sistematizadas em formato de material de consulta 
impresso e digital; cumprir com a última etapa de ampliação da hora-atividade 
para os professores, atingindo os 33% previstos por lei para o  planejamento, 
registro, avaliação, atendimento aos pais, participação de reuniões e de formação 
em serviço, devidamente sistematizados em prol da melhoria dos processos de 
ensino e aprendizagem; otimizar investimentos municipais na educação no intuito 
de mobilizar grande parte da receita dos impostos e transferências, em 
decorrência da necessária expansão da educação básica diretamente associada à 
elevação do número de habitantes em Itajaí; fortalecer a gestão democrática e 
participativa da educação, incentivando a articulação com a sociedade civil, o 
Conselho Municipal de Educação, as APP`s e os Conselhos escolares, na garantia 
da utilização responsável dos recursos educacionais; construção de Novas 
Unidades de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental, bem como 
reformas e ampliações das Unidades Escolares existentes;  mobilizar recursos da 
educação para a ampliação da Rede Municipal de Ensino, com ênfase na 
implantação gradativa de implantar progressivamente a escola em tempo integral; 
viabilizar projetos específicos para as escolas isoladas, respeitando as 
peculiaridades da região; atualizar os equipamentos das salas de informática das 
unidades de ensino; garantir o estudo de readequação da lei da hora atividade; 
realizar concurso público para professores de educação artística e educação física 
para atuação nos Centros Infantis; implantar a atuação de Psicopedagogos nos 
polos de ensino; ampliar a contratação de intérpretes de LIBRAS; implantar um 
programa de segurança alimentar e nutricional em todas as escolas em parceria 
com a Secretaria Municipal de Saúde;  garantir transporte acessível e gratuito para 
alunos atendidos no Centro Municipal de Educação Alternativa de Itajaí – CEMESPI  
Formar e fortalecer parcerias com a Secretaria de Saúde para desenvolver ações 
de diagnóstico, prevenção e acompanhamento. 

05-PLANEJAMENTO DE CIDADE, MOBILIDADE URBANA, TRANSPORTE PÚBLICO E 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA  

DIAGNÓSTICO: Adequação do crescimento populacional com o planejamento da 
cidade, adequação do transporte público de qualidade e menos poluente à 
população, adequação de binários, pontes e obras de infraestrutura no âmbito do 
município e acessos principais. 

DIRETRIZES: Planejamento de cidade: plano diretor; eixos estruturantes; 
universalizar e democratizar o acesso aos equipamentos, aos serviços e às ações 
culturais, visando à integração centro e bairros; gestão compartilhada; parceria 
público privada (PPP) e inovação; programa Itajaí Solar; acessos a cidade; 
mobilidade inclusiva; ciclovias; calçada segura; gestão do trânsito; mais 
sinalização; mais acessibilidade; Itajaí mais verde; novos parques e praças; 
modernização; transporte público: novos corredores; sistema integrado: 
implantação de um sistema integrado em rede para o transporte coletivo; bilhete 
único: adoção do bilhete único diário, semanal e mensal para a utilização do 
transporte coletivo; sustentabilidade; novos tipos de veículos; mais agilidade; 
mais tecnologia; menos poluente; mais acesso; estações integradas; facilidade no 
pagamento da tarifa; maior integração; obras de infraestrutura: novo binário no 
centro; Rua Tijucas, Rua Pedro Ferreira, Rua Hercílio Luz, Rua Uruguai; novo eixo 
viário PortoXCidade; Parque Ecológico e Náutico; nova rede de abastecimento; 
Praça da Nossa Senhora das Graças; Rua Indaial; nova via São Judas; Rua São 
Vicente; prolongamento da Adolfo Konder; Av. Mário Uriarte; Rua Agílio Cunha; 
Rua Sebastião Romeu; Via Expressa Portuária, Binário da Osvaldo Reis, Binário da 
Praia Brava, Avenida Delfim de Pádua Peixoto, novas ciclovias das praias, Ponte 
São Judas, Ponte São João, Ponte São João/São Vicente, Ponte São 



Vicente/Cordeiros, Ponte do Campeche, drenagens e macrodrenagens, estrada 
geral do Espinheiros, acesso ao Centro de Inovação, Avenida Itaipava, Avenida 
Paulo Candido da Silva, Parque Linear do Rio Itajaí Mirim, Nova Ligação Itaipava, 
Brilhante, novo eixo viário oeste, Via Perimetral, novo acesso à rodovia Antônio 
Heil, nova ligação à BR 101, programa recuperar. 

06-POLITICAS PUBLICAS DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL   

DIAGNÓSTICO: Melhoria no atendimento à população com vulnerabilidades 
sociais; espaços de serviços tipificados inadequados, melhoria das equipes 
técnicas na Proteção Básica e Especial, de média e alta complexidade, 
atendimento específico à demanda de idosos e pessoas com deficiência. 

DIRETRIZES: Implantação da Casa da Cidadania e Casa dos Conselhos; ampliar as 
ações voltadas à sustentabilidade, do Programa Selo Social para dentro da Gestão 
Governamental; fomentar políticas públicas para promover a inclusão das pessoas 
com deficiências, como a implantação da Central de Intérpretes de LIBRAS; o 
diagnóstico da Pessoa com Deficiência no município; fomentar programas de 
valorização e proteção das mulheres, tais como a ampliação e organização dos 
espaços de acolhimentos para as mulheres como a “Casa da Mulher Brasileira”; 
fomentar ações de apoio à diversidade e promoção da igualdade racial, como a 
revisão e implantação do Plano Municipal de Igualdade Racial; estabelecer 
parcerias com órgãos e instâncias para desenvolver programas de apoio e 
direcionamento a imigrantes; transformar os Grupos de Idosos em Centros de Arte 
e Lazer ou Centros de Múltiplo Uso; criação de um novo Centro de Convivência do 
Idoso e Estruturação do atual Centro de Convivência do Idoso; fortalecer e ampliar 
os programas de qualificação profissional para jovens ao mercado de trabalho; 
fortalecer as políticas de promoção social e cidadania da população LGBT; 
ampliação do quadro de profissionais; criação e implantação de um sistema 
próprio no modelo do sistema do SAFI (Sistema de Acompanhamento da Família e 
Indivíduo) disponibilizando a integração intersetorial; implantar o serviço de 
proteção social básica no domicílio para idosos e pessoas com deficiência; criar 
ações para ampliar a proteção aos idosos e pessoas com deficiência atendida pelo 
BPC (Benefício de Prestação Continuada) e BPC Escola, através de campanhas de 
divulgação e mapeamento da demanda; criação e implementação de unidade de 
acolhimento na modalidade de República; construção e implementação do Centro 
dia do idoso; ampliação de cobertura de ILPI (Instituição de longa Permanência) 
para idosos ; ampliação de cobertura para Residência Inclusiva; ampliação de 
acolhimento da população usuária de substâncias psicoativas; criação da 
Ouvidoria do SUAS; ampliação de oferta de vagas para atendimento à população 
no serviço de fortalecimento de vínculos ; ampliação de cobertura de Benefícios 
Eventuais (Cartão Social, Auxílio Natalidade e Auxílio Funeral) conforme legislação 
vigente. 

07-TURISMO 

DIAGNÓSTICO: Turismo de negócios iniciante no município; fortalecimento da 
associação do turismo ás atividades culturais e esportivas; resgate da identidade 
turística do município (cultura açoriana, pesca e agricultura). 

DIRETRIZES: Ações administrativas: implementar o Plano Municipal de Turismo; 
inserção da Secretaria de Turismo no planejamento e tomada de decisões 
estratégicas do município, conectando projetos e ações com as Secretarias de 
Urbanismo, Obras, Segurança Pública, Comunicação, Esporte/Cultura e Itajaí 
Participações, demonstrando a importância do segmento no futuro da cidade; 
promover a constante participação e o diálogo com as entidades de classes 
constituídas, visando uma maior conexão com a Secretaria de Turismo e Eventos 
e o setor privado; garantir o constante desenvolvimento do setor do turismo 
através de ações administrativas permitindo a diversificação da matriz econômica 
da cidade; eventos: continuidade aos eventos tradicionais, inovando e 
implantando novas estratégias de execução, aplicando compromissos 
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sustentáveis e inclusivos em todos os eventos tradicionais da cidade (Marejada, 
Festa do Peixe, Natal e Réveillon); Eventos Internacionais - Volvo Ocean Race 
(2022/2023), Mundial de Padel, Mundial de Skate, Mundial de Surf; Eventos 
Náuticos: dar continuidade na captação e participação ativa em feiras e eventos 
geradores de negócios do setor náutico; aprimorar a conexão entre o reconhecido 
segmento náutico de Itajaí e o mercado de turismo, através da realização de 
eventos geradores de negócios e oportunidades para o setor (Salão Náutico, 
Feiras, Congressos); continuar ampliando o apoio e a captação de eventos 
religiosos e congressos corporativos de grande porte, fomentando principalmente 
o setor hoteleiro, gastronômico e a cadeia de serviços diretos. 

08- MEIO AMBIENTE, GESTÃO DE RESÍDUOS E PARQUES AMBIENTAIS   

DIAGNÓSTICO: Falta de análise estatística e de dados de monitoramento, 
crescimento desordenado, sem planejamento ambiental, nem avaliação de 
impactos ou tradução de indicadores, manutenção e infraestrutura de qualidade 
dos espaços públicos como parques e reservas, falta de serviços de infraestrutura 
ambiental com ênfase turística, falta de projetos de reciclagem de lixo nas escolas 
e espaços públicos, falta de palestras de conscientização à população.   

DIRETRIZES: Implantar sistema de informações de meio ambiente, para 
possibilitar o acesso à informação com maior rapidez para execução do 
monitoramento do licenciamento, fiscalização, verificação de microchipagem de 
animais, execução da 2ª fase da revitalização do Parque do Atalaia; instalação de 
lanchonete com banheiro público; atualização do plano de manejo; execução da 
instalação do módulo de energia do CEA para o incentivo da utilização de energias 
renováveis; aquisição de lotes para a ampliação do Parque; ampliação do Parque 
com áreas públicas e o cercamento das áreas sensíveis do Parque; regularização e 
delimitação do Parque da Ressacada e elaboração do plano de manejo; 
implementação efetiva do parque com a construção de trilhas, escadarias, 
mirantes e outros equipamentos públicos, bem como a definição pelo plano de 
manejo das atividades educacionais e culturais a serem exploradas no local; 
finalização do plano de manejo e edificação, bem como construção de trilhas, 
mirantes e outros equipamentos públicos; criação do parque linear lagoa do 
Cassino por meio de decreto e monitoramento da balneabilidade da lagoa, 
construção de pistas de caminhadas, ciclismo e decks de contemplação, dentre 
outros equipamentos; buscar a certificação de bandeira azul para a Praia de 
Cabeçudas; dar prosseguimento ao programa de combate ao lixo no mar por meio 
da comissão intersetorial de combate ao lixo do mar, através dos compromissos 
firmados com a campanha mares limpos da ONU Meio Ambiente; realizar projeto 
Lixo Zero nas escolas, desenvolver um programa de certificação para todas as 
escolas públicas, instalando hortas, composteiras e modelos de separação de 
resíduos ambientalmente corretos, realizando palestras e visitas guiadas; realizar 
o projeto Transporte para o Futuro com o objetivo de sensibilizar as crianças e 
adolescentes nos temas que envolvem o meio ambiente e desenvolver um 
calendário positivo de visitação guiada com as 144 turmas do ensino público do 
Município de Itajaí; implementação do Selo Verde para conferir aos ganhadores, 
certificado que destaca a responsabilidade ambiental das empresas em executar 
suas atividades com o menor impacto ambiental possível em consonância com os 
compromissos firmados  com a ONU Ambiental na campanha mares limpos; 
implementar o programa de aproveitamento da água da chuva nas escolas, 
desenvolver projeto básico de coleta e aproveitamento de água da chuva; atualizar 
o plano de gestão integrada de resíduos sólidos, por meio da criação de equipe 
multidisciplinar entres os órgãos públicos do município e empresa concessionária 
para realização de diagnóstico dos resíduos sólidos de Itajaí observando os 
aspectos gerais, socioeconômicos, de saneamento básico, e principalmente 
detalhar o manejo de resíduos sólidos, objetivando o aumento do índice de 
reciclagem; fazer o acompanhamento técnico das cooperativas de coletores de 
resíduos e na constituição de pontos de entrega voluntária, melhorando e 
aumentando o índice de reciclagem, gerando renda e reduzindo o lixo que vai para 
o aterro sanitário; elaborar o plano de gestão das praias por meio de uma 
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comissão de estudos com a criação de equipe para a manutenção dos 
equipamentos públicos e cuidados ambientais com a restinga;  desenvolver o 
plano contínuo de arborização, plantando mudas em ruas, avenidas e prédios da 
administração pública, realizando planos de recuperação de áreas degradadas em 
margens de rios, restingas e demais áreas sensíveis; continuidade ao programa 
Itajaí Mais Verde; implantação de Eco Pontos; desenvolvimento de programa de 
castração e microchipagem de animais; desenvolvimento de programa de adoção 
de animais; reforma da UAPA; criação de pronto atendimento veterinário para 
animais de rua e silvestres de pequeno porte.   

09-SEGURANÇA PÚBLICA  
  

DIAGNÓSTICO: Aumento da criminalidade e marginalidade; inexistência de planos 
de carreira e regime disciplinar para funcionários do CODETRAN; fragilidade da 
população quanto à segurança e ronda nos bairros. 

DIRETRIZES: Expansão das bases comunitárias de segurança por toda a extensão 
territorial do município, descentralizando os serviços de segurança pública, 
criando inclusive mediante convênios, a possibilidade de emissão de documentos 
e confecção de boletins de ocorrência nos bairros, de modo a criar facilidades à 
população; criação de uma base móvel de segurança através da adaptação de um 
veículo que possa servir de escritório para atendimento às demandas da 
população dos bairros mais distantes, apto a resolver tanto os problemas de 
trânsito, como encaminhar para resolução pela Guarda Municipal, os problemas 
gerais de segurança; desenvolver uma Guarda mais cidadã com a implantação dos 
projetos Escola Guardada que consistirá em guarnições especialmente dedicadas 
ao monitoramento intensivo das demandas das unidades de ensino do Município e 
Guarda Mirim que aproximará os alunos da rede básica de ensino dos agentes de 
segurança, agregando valores essenciais ao desenvolvimento das crianças que 
participarem do programa; uso de aparato tecnológico em prol da segurança 
pública com o objetivo de implementar no Município uma rede integrada de 
câmeras de monitoramento que poderão ser 24h por dia acompanhadas na Central 
de Operações Integradas, dando à secretaria de segurança a possibilidade de 
monitorar atividades em grande parte do território municipal a partir de um centro 
de monitoramento; desenvolvimento de projetos de aproximação dos órgãos de 
segurança com a comunidade escolar, como por exemplo, os projetos Escola 
Guardada e Guarda Mirim, desenvolvidos pela Guarda Municipal e os projetos de 
educação para o trânsito desenvolvidos pela EDUTRAN; fomentar a criação e 
manutenção dos CONSEGS, estimulando à criação do maior número possível de 
CONSEGs no Município, permitindo que a comunidade possa se organizar 
democraticamente e elencar as necessidades primordiais de cada bairro; capacitar 
os guardas patrimoniais para desenvolver palestras nas escolas para combater a 
depredação e má utilização dos espaços públicos, com o propósito de incentivar 
denúncias e promover a prevenção de crimes em espaços públicos; criar a rede de 
proteção e Amigo dos Espaços Públicos e juntamente com as escolas desenvolver 
projeto com a adoção de uma praça (perto da escola), fazendo os alunos cuidar da 
arborização e desenvolver a educação ambiental; integração dos guardas 
patrimoniais ao guardas municipais em ações com a comunidade em especial em 
escolas; desenvolver um projeto com as escolas - Tour pelo Paço – a ser 
conduzido pelo guarda patrimonial, mostrando o funcionamento e promovendo as 
atividades desenvolvidas pelo Governo; desenvolver projetos em conjunto com a 
Fundação Genésio Miranda Lins visando à promoção, divulgação e a importância 
na preservação (cuidado) com o patrimônio público, como o Museu Histórico e 
Museu EtnoArqueológico de Itajaí, e outros de valor sóciocultural como as igrejas 
e pontos turísticos; ampliação dos projetos educacionais de trânsito atingindo 
100% das escolas de Itajaí com projetos educacionais na área do trânsito, 
ampliando os atuais projetos criados motorista do futuro e trânsito seguro que 
atendem crianças e adolescentes da rede pública de Itajaí; junta de conciliação: 
criação de uma junta de conciliação para acidentes de trânsito que permita aos 
envolvidos no acidente de trânsito alcançar a solução pacífica do conflito, sempre 
com o apoio de um agente da autoridade de trânsito ocupando a figura de 
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mediador; ampliação da rede cicloviaria e reestruturação das existentes, 
ampliando e buscando novas rotas para as ciclovias e ciclo-faixas; novas 
sinalizações de trânsito; mais equipamentos de OCR; novas pinturas das vias; 
faixas elevadas. 

10- AGUA E SANEAMENTO BÁSICO 

DIAGNÓSTICO: Abastecimento de água de qualidade, rede de esgoto e 
saneamento básico amplo a todas as regiões da cidade. 

DIRETRIZES: Água potável: pacto pelo rio Itajaí-Mirim, novos reservatórios de 
água, novas adutoras na Praia Brava, resolver o problema da água suja, nova ETA 
no São Roque, água para 2040: contratar um moderno projeto de mais um centro 
de produção de água com uma nova ETA, tendo em vista a previsão do 
crescimento populacional da cidade para 2048, impedindo que o crescimento 
natural da cidade promova o colapso do sistema de abastecimento no futuro; 
reformas e ampliações, mais telemetria, novos hidrômetros, ilha química, novas 
tecnologias, novas captações de água; esgoto sanitário: nova ETE no Cidade 
nova, lodo biológico, operação das redes coletoras, novas redes coletoras, plano 
municipal de saneamento básico, conselho municipal, regularização dos imóveis; 
administração SEMASA: novo serviço virtual, mais sustentabilidade, eliminar a 
tarifa mínima, novos projetos sociais, eficiência energética, conhecendo a rede de 
água e esgoto. 

11-HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

DIAGNÓSTICO: População localizada em áreas de risco e assentamentos 
precários, fragilidade no sistema de regularização fundiária municipal 
prioritariamente as famílias de baixa renda, ocupação irregular de áreas públicas. 

DIRETRIZES: Execução e término dos projetos habitacionais do Parque Linear, PPI 
da Murta (Tibério Testoni I e II) e Nossa Senhora das Graças, voltados à remoção 
das famílias residentes em assentamentos precários não regularizáveis e áreas de 
risco, bem como exclusivamente às famílias amparadas pela lei 5.398/2009 (auxílio 
moradia), com prioridade às mães chefes de família; aplicação e fortalecimento da 
regularização fundiária através da Lei 13.465/2017 (REURB) e do Programa Lar 
Legal do TJ/SC, priorizando a regularização de áreas com famílias de baixa renda 
(assentamentos irregulares e informais); revisão das áreas públicas que possuem 
termos administrativos (concessão de direto real de uso - CDRU) para fins de 
moradia; implantação do programa “SOS Habitação”, destinado à criação de um 
depósito de sobras de materiais de construção para arrecadação e doação às 
famílias carentes; reestruturação e fortalecimento do programa de contenção de 
ocupações irregulares (Projeto Vidas); parcerias com entidades sociais visando à 
criação de mutirões destinados à produção habitacional. 

12-CULTURA, MEMORIA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

DIAGNÓSTICO: Melhoria nos programas e oferta cultural do município, bem como 
eventos que cultivem a memória e o arquivo histórico municipal. 

DIRETRIZES: Criar um calendário anual de editais da Fundação Cultural; 
reformular os editais da Fundação Cultural transformando-os em lei; instituir em 
lei os eventos oficiais da Fundação Cultural de Itajaí; compartilhar a formatação 
dos eventos temáticos com as setoriais; propor a criação do núcleo itajaiense de 
pesquisa em arte e cultura em parceria com as universidades; viabilizar um espaço 
definitivo para a sede do Conservatório de Música de Itajaí; viabilizar o Centro 
Integrado de Cultura de Itajaí - Complexo Cultural Praça Arno Bauer; viabilizar 
espaços permanentes de cultura nos bairros; revitalizar a casa Burghardt, discutir 
e determinar sua ocupação e sua possível transformação em museu de arte; 
garantir a continuidade e manutenção dos programas Arte nos Bairros e Vamos ao 
Teatro, eventos como Natal EnCanto e ações realizadas na gestão 2017-2020; 
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manutenção do atendimento amplo à comunidade, câmaras setoriais e conselho 
de cultura, para um diálogo propositivo junto a gestão; revisar as metas do Plano 
Municipal de Cultura com validade para o próximo decênio; criar o selo “Empresa 
Amiga da Cultura” para dar reconhecimento às empresas apoiadoras e 
patrocinadoras da cultura, promovendo maior interação com o meio empresarial; 
arte nos Bairros (MusEArq), Música no Museu, Yoga Unir, anuário, ações 
educativas, etc; modernização e equipamentos para as unidades culturais de 
preservação do patrimônio histórico e cultural de Itajaí (finalização das obras da 
reserva técnica do MHI, Musearq); reforma e ampliação do Arquivo Público de 
Itajaí; ações educativas mediadas com exposições móveis nas unidades escolares 
da rede municipal de ensino, garantindo o acesso dos alunos às atividades 
desenvolvidas pelos museus de Itajaí até as escolas dos bairros mais distantes; 
programa de formação e oficinas para profissionais que atuam como divulgadores 
da história de Itajaí como professores, profissionais do turismo e do comércio, 
artistas, servidores públicos, pesquisadores, etc...; manutenção e conservação 
dos prédios históricos municipais; implantação de um programa de assistência 
técnica para proprietários de imóveis de interesse históricos ou tombados, com o 
objetivo de auxiliar na manutenção e preservação, com base nos instrumentos 
legais do Estatuto das Cidades; elaboração de um roteiro histórico – turístico, com 
guias mediadores para qualificar ainda mais o atendimento ao turista em Itajaí; 
ações de urbanização e valorização no entorno das edificações históricas de Itajaí; 
valorização e divulgação do patrimônio imaterial de Itajaí, em eventos e produtos 
culturais – retomar o evento Cidade Revelada e o projeto Memória dos Bairros; 
implantação do projeto Sambaqui na escola; implantação do Projeto Memória da 
Rodovia. 

13-ESPORTE E LAZER  

DIAGNÓSTICO: Fragilidade de instalações, programas e projetos de atendimento à 
integralidade da demanda populacional 

DIRETRIZES: Disponibilizar escolinhas de iniciação esportiva para crianças e 
adolescentes em diversas modalidades, nos polos esportivos localizados em 
todos os bairros de Itajaí, atendendo a demanda de contra turnos e incentivando a 
participação futura em modalidades de rendimento; implantar e desenvolver a 
iniciação esportiva para adultos, criando escolinhas esportivas direcionadas 
especificamente para este público em modalidades coletivas como futebol, vôlei e 
handebol; ampliar e aperfeiçoar o programa Itajaí Ativo, proporcionando ao 
público da melhor idade além das atividades físicas já em execução, a integração 
com o lazer; criar programa de defesa pessoal feminina através das artes marciais, 
com foco na redução da violência doméstica e vulnerabilidade pessoal; ampliar 
núcleos de atendimento do programa de atividades aquáticas; criar calendário de 
esporte e lazer para atividades comunitárias; ampliar e desenvolver novos eventos 
esportivos interbairros, que além de promover a integração social, ainda criará 
opção de lazer e entretenimento comunitário, como copa de futebol, torneios de 
vôlei, futevôlei, beach tênis e outras modalidades coletivas, mobilizando todas as 
faixas etárias, efetivando os jogos da cidade; criar programas que oportunizem a 
integração da iniciação esportiva com o rendimento e alto rendimento; priorizar 
através de planos de ações a inclusão o desenvolvimento e suporte técnico para 
atletas de rendimentos com formação e residência em Itajaí para representação do 
município em jogos oficiais; ampliação da bolsa atleta e bolsa técnicos priorizando 
moradores de Itajaí; criar calendário esportivo para atividades de competições 
municipais de pré-rendimento; criar políticas municipais para desenvolvimento de 
esportes paradesportivos, incluindo programas sociais e de lazer no formato do 
“programa Itajaí Ativo”, bem como criar calendário de atividades paradesportivas 
municipais integrando esporte, lazer e cultura; ampliar o programa de esportes 
adaptados gerando a promoção a saúde e qualidade de vida à melhor idade; 
construção do complexo olímpico na pista de atletismo visando reforma estrutural 
da pista e dependências, construção de piscina olímpica para esportes aquáticos e 
construção de prédio com espaços multiuso contemplando atividades como artes 
marciais, academia do atleta, sala de formação, fisioterapia, nutricionista e demais 
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suportes esportivos, além do Centro Administrativo da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer – FMEL; revitalização, reforma estrutural, técnica e de adequação 
do ginásio de esportes Gabriel João Collares; manutenção e revitalização de todos 
os espaços esportivos do município; construir novos espaços esportivos nos 
bairros, priorizando a zona rural; viabilizar junto a iniciativa privada construções e 
revitalizações dos espaços esportivos; criar programas de investimento e 
valorização dos atletas e técnicos com formação e residência em Itajaí; criar 
processo seletivo para contratação de profissionais de educação física; criar 
programa de capacitação dos profissionais através de cursos, palestras e 
seminários; alto rendimento; lei de incentivo e fomento de esportes náuticos. 

14- AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA. 

DIAGNÓSTICO: Perda da identidade do potencial agrícola do produtor às 
cooperativas regionais, falta de posicionamento do potencial rural frente aos 
negócios, empregos, investimentos, modernização e promoção de eventos.   

DIRETRIZES: Fortalecer o conselho municipal de desenvolvimento rural 
sustentável, participar em conselhos municipais, conselhos regionais e coordenar 
o colegiado de lideranças rurais; incrementar o processo de revitalização do 
Parque Municipal do Agricultor através da implantação do plano diretor do Parque 
com obras de melhoria como um novo salão de eventos, construção de sistema de 
arruamento de drenagem pluviométrica, saneamento básico, novas áreas de lazer, 
gastronomia típica e estímulo ao uso do público; realizar e apoiar festas e eventos 
rurais – incrementar a Festa do Colono, criação de festas temáticas como: dos 
Caprinos e Ovinos, Festa do Cavalo, eventos e esportes equestres; executar 
serviços de conservação de estradas vicinais de terra no interior com serviços de 
moto nivelamento e macadamização, bem como executar serviços de drenagens 
de valas comunitárias e ribeirões; implantar a equivalência serviço-produto-
sistema de troca de serviços da patrulha mecanizada agrícola por produtos, 
materiais ou serviços do agricultor para o Município; implantar “Programa Trator 
do Agricultor” para contratação de horas/máquina de trator do agricultor para 
complementação do atendimento ao público; captar recursos nas esferas Estadual 
e Federal com vistas a ampliar a oferta qualificada de equipamentos e serviços 
para os agricultores e obras no interior;  atuar na abertura de novos mercados por 
meio da ampliação de horários da Feira do Fiúza Lima, diversificar as ofertas e 
promover a gestão compartilhada com a associação de produtores de 
hortifrutigranjeiros visando um melhor aproveitamento do espaço da feira; bem 
como criar o Caminhão dos Hortifrutigranjeiros – feira livre móvel para 
agricultores associados; disponibilizar transporte de insumos aos agricultores; 
fortalecer a assistência técnica agrícola por meio de convênios e contratos com a 
Epagri; fortalecer a pecuária por meio da disponibilização de serviço médico 
veterinário; terceirização dos serviços e criação de associação de usuários e 
informatização da gestão; criação de um selo de qualidade a partir do emprego de 
tecnologias limpas na agricultura com acompanhamento e avaliação técnica; bem 
como para produtos com qualidade diferenciada; promover leilões e arremates de 
gado – bovinos, equinos, caprinos e ovinos; criar alternativas de produção e 
inovação tecnológica com cultivos como pitaya, plantas medicinais e outras; 
implantar a agricultura de transição, promovendo a diminuição e racionalização do 
uso de agrotóxicos; inspeção com validade nacional e apoiar a implantação de 
abatedouros no interior; apoiar e promover a organização social das comunidades 
rurais - associações de moradores, cooperativas e afins; fortalecer e atuar na 
consolidação da integração da área rural com o restante do município; 
disponibilizar suporte aos moradores do interior, para sequência dos trabalhos de 
licenciamento de projetos ambientais de impacto local, conforme determinação 
legal; implementar, fortalecer e ampliar ações integradas entre a Agricultura e a 
Educação, proporcionando a educação dos jovens em diversas atividades visando 
a melhoria da consciência ambiental; ações integradas; capacitação do agricultor; 
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transporte público rural; fortalecimento do programa de regularização fundiária; 
construção de centro poliesportivo no interior; criação de rotas turísticas rurais. 

15- PORTO 

  
              DIAGNÓSTICO: Adequação de todos os processos internos, externos, de estrutura 

e infraestrutura portuária. 

DIRETRIZES: Gestão municipal: manter junto ao poder concedente a renovação do 
convênio de delegação com o exercício da gestão plena pelo município 
(Autoridade Portuária Pública Municipal); novo porto público: acompanhar e 
subsidiar com elementos técnicos ao Governo Federal na confecção do edital do 
novo processo licitatório de desestatização das atividades operacionais de 
movimentação de cargas e de serviços do Porto Público de Itajaí de forma a 
atender as expectativas da sociedade e assegurar os investimentos necessários à 
modernização do Porto e de sua infraestrutura; modernização do Porto: 
modernizar a Autoridade Portuária de Itajaí de forma a atender as novas 
atribuições delegadas pelo Governo Federal e adequando o ente de gestão hoje 
uma Autarquia, para um ente de fomento da atividade portuária nos moldes das 
Autoridades Portuárias Mundiais; novo acesso aquaviário e bacia de evolução: 
adequar o acesso aquaviário do Complexo Portuário, bem como implantar a 
segunda fase da Bacia de Evolução para atender navios de até 400m de 
comprimento e 62m de largura; ampliação e novos equipamentos: adequar as 
instalações do Porto Público, aumentando a retroárea de 160mil m² para 300mil m², 
bem como a reposição e renovação de novos equipamentos portuários; novos 
projetos: realizar o projeto juntamente com a iniciativa privada da construção do 
novo Terminal Municipal de Navios Turísticos num grande complexo comercial, 
turístico, hoteleiro e cultural para o atendimento dos navios de passageiros e 
outros grandes eventos, bem como a revitalização das áreas públicas e 
viabilização de novos equipamentos como bares, restaurantes e estacionamento 
nas áreas atualmente ocupadas por associações e indevidamente por particulares; 
novo sistema: implantar Sistemas de Controle de Tráfego de forma a melhorar à 
segurança a navegação; transparência: dar continuidade à implantação do Porto 
Community System – sistema que irá permitir aos usuários terem em tempo real 
todas as informações de suas cargas; mais parcerias: dar continuidade a 
cooperação técnica firmada com a agência alemã GIZ de controle de grandes 
eventos e catástrofes.  

























































































ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL



 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DA SEC. FAZENDA











ATOS DA SEC. SAÚDE









ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 026/21 ao CONTRATO Nº 011/17. CONTRATADA: MISERVI ADMI-
NISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELLI EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato 
011/17 referente ao Pregão Presencial 013/17, pelo período de 12 (doze) meses, ini-
ciando em 01/08/2021 e encerrando-se em 31/07/2022. VALOR: O valor mensal é de 
R$ 197.288,16 (cento e noventa e sete mil duzentos e oitenta e oito reais e dezesseis 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “301” 3.3.3.90.39 e “491” 3.3.3.90.39. 
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 
 

 

 

 



EXTRATO: CONTRATO Nº 214/2021
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
QUADRO SOCIETÁRIO: ANTONIO CARLOS DA MAIA ,DANIEL TRILHA 
LOPES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 018/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 94680/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NO ASSENTAMENTO AGOSTINHO ALVES RAMOS II
DATA ASSINATURA: 04/08/2021

EXTRATO: 008° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE Nº 118236/2021 - 765/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 765/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
ROSA NEGREIROS CABRAL.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 30 (TRINTA) DIAS, OU SEJA, PELO 
PERÍODO DE 04/08/2021 A 02/09/2021
DATA ASSINATURA: 03/08/2021

EXTRATO: 002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 045/2019 FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA: INTERSOFT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. ME
CNPJ: 07.865.818/0001-16
QUADRO SOCIETÁRIO: IDA BEATRIZ LANG MULLER
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 106530/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE MICROCOMPU-
TADORES ALL IN ONE (TUDO EM UM) OU SIMILAR A TINY-IN-ONE.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO, A PARTIR 
DE 10/08/2021, DE R$ 18.048,75 (DEZOITO MIL, QUARENTA E OITO REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS) AO VALOR MENSAL CONTRATADO, 
CORRESPONDENTE A MAIS 125 MÁQUINAS LOCADAS (25% DO ITEM 1 DO 
PRESENTE CONTRATO), EM RAZÃO DO AUMENTO  NO NÚMERO  DE SER-
VIÇOS  OFERTADOS  PELO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  NO MUNICÍPIO
DATA ASSINATURA: 02/08/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE TRATAMENTO ALTERNATIVO PRÓ-VIDA
CNPJ: 76.709.633/0001-35
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE 111657/2021 - 69308/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 69308/2021-E
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O REEQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO AO PRESENTE CONTRATO, CONSIDERANDO O VALOR 
PAGO PELO MUNICÍPIO ÀS VAGAS OCUPADAS, APÓS A DEVIDA ANÁLISE 
E POSICIONAMENTO DO FISCAL SOBRE AS DESPESAS REFERENTES AO 
MÊS DE JUNHO/2021, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 5.392,57 (CINCO MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), 
CONFORME COMPROVANTES E JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
SUPRACITADO
DATA ASSINATURA: 30/07/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 209/2021 FMAS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EMPRESA: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: DISPENSA
REFERÊNCIA MODALIDADE: 209/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 113676/2021-E
OBJETO: 
DATA ASSINATURA: 02/08/2021
VALOR: 75.600,00   (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

EXTRATO: 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2016 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CUSTODIO´S TRANSPORTES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME
CNPJ: 15.534.505/0001-03
QUADRO SOCIETÁRIO: ANTONIO CARLOS CUSTÓDIO  ,VALERIO ANTO-
NIO CUSTÓDIO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 117442/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E 
PARQUES (LOTE 2).
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO PELO PERÍODO DE 01/08/2021 A 31/08/2021, TENDO EM VISTA 
A NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DOS SERVIÇOS. JUSTIFICA-SE A 
PRORROGAÇÃO EM VIRTUDE DE SE TRATAR DE SERVIÇO DE NATUREZA 
INDISPENSÁVEL, QUE NÃO PODE SOFRER INTERRUPÇÃO, E O PROCESSO 
LICITATÓRIO ESTAR EM FASE RECURSAL, CONFORME JUSTIFICATIVA 
ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO. 
DATA ASSINATURA: 30/07/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 042/2020/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



EMPRESA: CLINICA MEDICA FAZENDA LTDA
CNPJ: 17.398.287/0001-52
QUADRO SOCIETÁRIO: IZAIR EMYGDIO DO NASCIMENTO ,DANIEL 
EMYGDIO DO NASCIMENTO,RODRIGO EMYGDIO DO NASCIMENTO ,CA-
ROLINA EMYGDIO DO NASCIMENTO JAEGER 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 112467/2021 - 111150/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 111150/2021-E
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDA-
DES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO 12/08/2021 A 11/08/2022 EM RAZÃO DA NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 30/07/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2020/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: PONTOGOV SISTEMAS LTDA
CNPJ: 09.209.146/0001-16
QUADRO SOCIETÁRIO: NILCELIO MARCELINO ,ELIO DEVIGILLI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 112556/2021 - 111177/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 111177/2021-E
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IM-
PLANTAÇÃO DE SISTEMA MÓDULO DE PRESTAÇÃO DE CONTA SIOPS E 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO 12/08/2021 A 11/08/2022 EM RAZÃO DA NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 30/07/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2020/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0002-61
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL  HENRIQUE  MENEGUETTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 112122/2021 - 112700/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 112700/2021-E
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDA-
DES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO 12/08/2021 A 11/08/2022 EM RAZÃO DA NECESSI-
DADE DOS SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 30/07/2021
VALOR: 19.200,00   (DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2021/FMS SRP 
B763341882C7380CF4292798C2759B4CD5FEB705
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 17 de agosto de 
2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO DE 
TIRAS REAGENTES E AGULHAS PARA INSULINA, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2021. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC),30 de julho de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2021 SRP 
165F756927D2ABD3E693ADE6B6A2B2095CBB8E6E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 19 de agosto de 
2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto QUISIÇÃO   DE   
MATERIAIS   DE   CONSTRUÇÃO   PARA   AS   SECRETARIAS,   FUNDOS   E 
FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 19 DE 
AGOSTO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC),02 de agosto de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


